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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 204/2020
                               PROCESSO 16.0.000064290-1
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL de restituição, à conta da parceria (Termo de Fomento 016/2018), de recursos bloqueados judicialmente, nos valores de R$20.567,25 e R$ 267,25, em parcelas mensais de R$ 4.000,00, com posterior utilização no projeto “Pelejando Estratégias de Inclusão para a População Idosa com Deficiência Visual”, conforme ofício da instituição.

Sessão Plenária nº 055/2020 do COMUI, 29 de dezembro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
Travessa Francisco de Leonardo Truda, 40, 22º andar, CEP: 90050-010, Centro Histórico, Porto Alegre/RS
(51) 32 89 84 32
(51) 32 89 84 34
fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br

[image: image1.jpg]